
minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sábado, 14 de setembro de 2019 – 33 
TErMo DE APoSTILAMENTo,

sem ônus para o Estado, ao contrato de prestação de serviços firmado com fulcro na Lei Estadual 18.185, de 04 de junho de 2009, e no inciso IX do 
art . 37 da Constituição da república de 1988, que entre si celebram o Estado de Minas Gerais por intermédio da SECrETArIA DE ESTADo DE 
JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICAe a CoNTrATADA ABAIxo rELACIoNADA .
oBJETo: Alteração de local de exercício das funções exercidas pela CoNTrATADA no Termo original nos termos da Lei 18 .185/2009 .

MASP NoME CArGo uNIDADE DE orIGEM uNIDADE DE DESTINo
1367070-8 LETICIA SArA DoMINGoS ANEDS - ENFErMEIrA PrESIDIo DE vIÇoSA PrESIDIo DE ErvALIA

Belo Horizonte, 13 de setembro de 2019 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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ADEQuAÇÃo Do vALor DA PENALIDADE 
DE MuLTA SIMPLES

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável – SEMAD notifica os autuados abaixo relacionados, por estarem 
em local ignorado, incerto ou não sabido, da decisão administrativa 
que promoveu a adequação do valor da penalidade de multa simples, 
em obediência à resolução conjunta SEMAD/FEAM/IEF/IGAM nº 
2 .223/2014 . os autuados deverão entrar em contato com a Diretoria 
de Autos de Infração/SEMAD, no endereço: 1º andar do Prédio Minas/
Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves (rodovia Papa João 
Paulo II, número 4143, Serra verde – Belo Horizonte) para a obtenção 
do Documento de Arrecadação Estadual (DAE), a fim de quitar os débi-
tos devidamente adequados e atualizados no prazo de 20 (vinte) dias a 
contar da data desta publicação, sob pena de inscrição em dívida ativa, 
conforme previsão do Decreto Estadual n° 47 .383/2018 . No entanto, 
querendo, poderão apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, contados 
desta publicação, manifestação contra a decisão endereçada à: Diretoria 
de Autos de Infração .

Autuado valor Adequado Processo AI
Aldery de oliveira
CPF: 023 .679 .856-18 2 .704,56 545357/2018 38003/2015

rEMISSÃo DA PENALIDADE DE MuLTA SIMPLES
Nos termos do artigo 32 do Decreto 44 .844, de 25 de junho de 2008, 
ficam os autuados abaixo indicados, notificados da decisão de remissão 
da penalidade de multa dos respectivos autos de infração . o crédito 
não tributário proveniente das penalidades de multa aplicadas nos autos 
de infração assinalados abaixo se enquadram nos requisitos do art . 6º 
caput e §2º, da Lei 21.735/15 modificado pelo art. 77 da Lei 22.549/17, 
estando, portanto, rEMITIDoS . Ademais, conforme disposição do §4º 
do art . 6º a remissão prevista na lei 21 .735/2015 diz respeito ExCLu-
SIvAMENTE aos créditos não tributários . os bens eventualmente 
apreendidos serão objeto de destinação legal, oportunamente, conforme 
disposições do art . 71 do Decreto 44 .844/2008 .
Para maiores esclarecimentos, o interessado poderá dirigir-se à Dire-
toria de Autos de Infração, situada na rodovia Papa João Paulo II, 
número 4143, Bairro Serra verde, Edifício Minas, 1º andar – Belo 
Horizonte/MG .

Autuado Processo AI
EPST – Empresa Prestadora de Serviços 
e Transportes Ltda .
CNPJ: 02 .617 .709/0002-47

538877/2018 71355/2011

DECISÃo Do AuTo DE INFrAÇÃo
A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável – SEMAD notifica os autuados abaixo relacionados, por esta-
rem em local ignorado, incerto ou não sabido, da decisão administra-
tiva referente autos de infração abaixo . os autuados deverão entrar em 
contato com a Diretoria de Autos de Infração para obtenção do Docu-
mento de Arrecadação Estadual (DAE) para quitar os débitos devida-
mente adequados e atualizados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
data desta publicação, sob pena de inscrição em dívida ativa, conforme 
previsão do Decreto Estadual n° 47 .383/2018 . No entanto, querendo, 
poderão apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publi-
cação, recurso contra a decisão administrativa, endereçado à: Diretoria 
de Autos de Infração/SEMAD, no endereço: 1º andar do Prédio Minas/
Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves (rodovia Papa João 
Paulo II, número 4143, Serra verde – Belo Horizonte) . Para mais infor-
mações os autuados deverão entrar em contato com a Diretoria .

Autuado valor (Sem 
atualização) Processo AI

Humberto Evange-
lista Gil
CPF: 072 .492 .921-53

r$ 10 .0001,00 618258/2018 85071/2013

onesio Barbosa de 
oliveira
CPF: 761 .959 .376-49

r$ 6 .354,81 618321/2018 101520/2013

NoTIFICAÇÃo DE AuTo DE INFrAÇÃo
Nos termos do artigo 57 do Decreto nº 47.383/2018, ficam os autuados 
abaixo indicados, notificados da lavratura de auto de infração em razão 
do descumprimento da legislação ambiental estadual, com o prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, a contar desta publicação, para apresentar 
defesa junto à Subsecretaria de Fiscalização Ambiental da SEMAD ou 
efetuar o pagamento da multa. Comunicamos que findo o prazo abaixo 
estipulado sem atendimento, será declarada, por termo, a ausência de 
manifestação do autuado, com as consequências definidas na legislação 
vigente, sendo promovido o regular encaminhamento do processo . Para 
maiores esclarecimentos, o interessado poderá dirigir-se à Diretoria 
de Autos de Infração, situada na rodovia Papa João Paulo II, número 
4143, Bairro Serra verde, Edifício Minas, 1º andar – Belo Horizonte/
MG ou contatar através do telefone (31) 3915-1280 .

Nome Identificação Auto de 
Infração

Fernando José Alves CPF: 050 .797 .189-27 6309/2015
Fernando José Alves CPF: 050 .797 .189-27 6310/2015
Fernando José Alves CPF: 050 .797 .189-27 6335/2015
Maurílio Barbosa de 
Carvalho CPF: 170 .492 .296-87 8330/2016

Aparecido Pisolato e outro CPF: 847 .547 .968-53 23271/2015
Kayke C . oliveira EPP CNPJ: 26 .276 .896/0001-20 97064/2016
M .A de Souza – ME CNPJ: 19 .901 .932/0001-33 90826/2016
rubens Aristoteles 
Menezes CPF: 774 .968 .846-34 97395/2016

M .A de Souza – ME CNPJ: 19 .901 .932/0001-33 97058/2016
M .A de Souza – ME CNPJ: 19 .901 .932/0001-33 90789/2016
José Claudio Casagrande CPF: 772 .297 .707-34 90778/2016
Temoteo Alves Brito CPF: 009 .290 .775-04 90782/2016
Temoteo Alves Brito CPF: 009 .290 .775-04 90783/2016
Ailton Geraldo de Lima CPF: 643 .464 .806-59 90784/2016
união de recursos Natu-
rais – Industria Comércio 
Produtos Florestais S/A .

CNPJ: 10 .560 .224/0002-92 96779/2016

orlando Martins dos San-
tos Soares CPF: 369 .642 .636-91 90782/2016

Antônio Eustáquio 
Mendes CPF: 127 .480 .136-20 90781/2016

usipar Industria e Comer-
cio Ltda . CNPJ: 21 .587 .696/0001-74 91100/2016

Sandro Alexandre Liguori CPF: 604 .172 .186-72 91068/2016
Nerison Silva de Faria CPF: 016 .142 .646-86 91073/2016
José rodrigues da Silva CPF: 111 .613 .736-40 97230/2016
Gilmar Pereira da Silva CPF: 056 .434 .526-18 9960/2016
Henrique Ferreira rocha CPF: 692 .311 .926-04 8586/2016
rosalvo Fernandes da 
Silva CPF: 416 .068 .336-34 23442/2016

Paulo roberto Costa 
Nobre CPF: 181 .159 .696-72 23445/2016

Durvaldo Soares dos reis CPF: 416 .414 .776-87 23441/2016
Jose Geraldo Costa CPF: 034 .300 .226-49 55943/2016
Alexandro Flavio Soares CPF: 920 .273 .186-15 89099/2016
São Lourenço Empreendi-
mentos Florestais Ltda . CNPJ: 09 .039 .338/0001-21 91424/2016

vilmara Araújo Prates CPF: 769 .477 .186-00 91351/2016
rafael Pinto Queiroz Neto CPF: 012 .372 .526-79 90762/2016
ugo Bubani CPF: 318 .915 .006-00 90758/2016
Wagner da Cruz Coelho CPF: 008 .214 .516-42 91050/2016
Nisio Serpa CPF: 006 .740 .106-63 93080/2016
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iNStituto EStADuAL DE FLorEStAS - iEF

INForMA Do ArQuIvAMENTo DE SoLICITAÇÃo DE 
AuTorIZAÇÃo PArA INTErvENÇÃo AMBIENTAL

A Supervisora regional do IEF da urFBIo Centro oeste, no uso de 
suas atribuições, torna público o arquivamento dos processos abaixo 
identificados:*Clauder Toledo Gonçalves – Corte ou aproveitamento 
de árvores isoladas nativas vivas – Lagoa da Prata/MG - PA/Nº 
13010000957/17 . Motivo: requerente não apresentou todos documen-
tos necessários à instrução do processo .

(a) Amanda Cristina Chaves . Supervisora da urFBio Centro oeste .
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DECISÃo DE AuTo DE INFrAÇÃo

o Supervisor da urFBio Centro oeste do Instituto Estadual de Flores-
tas comunica, para conhecimento dos interessados e para fins de direito, 
que os processos de autos de infração abaixo foram examinados e deci-
didos conforme o que se segue: *Processo 571802/18 . Autuado: JoÃo 
DoNIZETE Do AMArAL . Auto de Infração: 010784/2018 . Decisão: 
Não Conhecida a impugnação apresentada, manter o auto de infração . 
É de trinta dias o prazo para interpor recurso ao Diretor-Geral do IEF, 
consoante o disposto no art . 66 do Decreto 47 .383/2018 cumulado com 
o art . 12, vII do Decreto 47 .344/2018 . Para pagamento do débito, o 
autuado deverá entrar em contato com a Coordenação regional de Con-
trole Processual e Autos de Infração da urFBio Centro oeste do IEF 
pelo telefone (37) 3229-2800 ou pelo e-mail alisson .porto@meioam-
biente .mg .gov .br . Em caso de não pagamento e não apresentação de 
recurso ao Diretor-Geral do IEF no prazo de trinta dias, o processo será 
encaminhado à Advocacia Geral do Estado para a inscrição em dívida 
ativa . *Processo 676810/19 . Autuado: FuDISIDEr FuNDIÇÃo E 
SIDErÚrGICA LTDA . Auto de Infração: 191106/2019 . Decisão: Não 
Conhecida a impugnação apresentada, manter o auto de infração . É de 
trinta dias o prazo para interpor recurso ao Diretor-Geral do IEF, con-
soante o disposto no art . 66 do Decreto 47 .383/2018 cumulado com 
o art . 12, vII do Decreto 47 .344/2018 . Para pagamento do débito, o 
autuado deverá entrar em contato com a Coordenação regional de 
Controle Processual e Autos de Infração da urFBio Centro oeste do 
IEF pelo telefone (37) 3229-2800 ou pelo e-mail alisson .porto@meio-
ambiente .mg .gov .br . Em caso de não pagamento e não apresentação 
de recurso ao Diretor-Geral do IEF no prazo de trinta dias, o processo 
será encaminhado à Advocacia Geral do Estado para a inscrição em 
dívida ativa . *Processo 604732/18 . Autuado: roSANGELA APArE-
CIDA TEIxEIrA E CIA . LTDA . Auto de Infração:010786/2018 . Deci-
são: Não Conhecida a impugnação apresentada ,nos termos do art . 72, 
DEc .47 .383/2018 . Para pagamento do débito, o autuado deverá entrar 
em contato com a Coordenação regional de Controle Processual e 
Autos de Infração da urFBio Centro oeste do IEF pelo telefone (37) 
3229-2800 ou pelo e-mail alisson .porto@meioambiente .mg .gov .br . Em 
caso de não pagamento e não apresentação de recurso ao Diretor-Geral 
do IEF no prazo de trinta dias, o processo será encaminhado à Advoca-
cia Geral do Estado para a inscrição em dívida ativa . Divinópolis, 13 de 
setembro de 2019 . (a) Amanda Cristina Chaves – Supervisor da urF-
Bio Centro oeste – Instituto Estadual de Florestas
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rEQuErIMENTo DE DAIA

A Supervisora regional da urFBIo Jequitinhonha do IEF torna 
público que o requerente abaixo identificado solicitou Autorização 
para Intervenção Ambiental por meio de Documento Autorizativo para 
Intervenção Ambiental - DAIA, conforme o processo abaixo identi-
ficado: *Município de Leme do Prado/Fazenda Mandassaia – CNPJ 
01 .587 .109/0001-30 – Supressão de Cobertura vegetal Nativa, com 
destoca, para uso alternativo do solo – Leme do Prado/MG – Processo 
Nº 14010000498/19 em 13/09/2019 . 

(a) Eliana Piedade Alves Machado . 
Supervisora regional da urFBIo Jequitinhonha do IEF .
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rEQuErIMENTo DE AuTorIZAÇÃo PArA 
INTErvENÇÃo AMBIENTAL

o Supervisor regional da urFBio Centro oeste do IEF torna 
público que o(s) requerente(s) abaixo identificado(s) solicitou(ram) 
Autorização para Intervenção Ambiental por meio de Documento 
Autorizativo para Intervenção Ambiental - DAIA, conforme o(s) 
processo(s) abaixo identificado(s): *Espólio de José Maria Campos/
Fazenda ressaca – CPF: 003 .916 .976-68 – Intervenção em APP sem 
supressão de vegetação nativa – Bom Despacho/MG – Processo Nº 
13010001230/19: em 01/09/2019 . *Eloirto José de Paulo/Fazenda 
Prata – CPF: 744 .229 .796-04 – Supressão de cobertura vegetal nativa 
sem destoca – vargem Bonita/MG – Processo Nº 13010001234/19: em 
01/09/2019 . *Companhia de Saneamento de Minas Gerais-CoPASA/
Captação Diamante– CNPJ: 17 .281 .106/0001-03 – Intervenção em 
APP com supressão de vegetação nativa – Santo Antônio do Monte/
MG – Processo Nº 13010001253/19: em 02/09/2019 . *valdelice Apa-
recida vitor/Fazenda Tamborete/Barreiro – CPF: 041 .485 .376-89 – 
Supressão de cobertura vegetal nativa sem destoca – Capitólio/MG – 
Processo Nº 13010001270/19: em 04/09/2019 . *Diony Henrique da 
Silva/Fazenda Córrego da Tapera – CPF: 114 .311 .816-25 – Supres-
são de cobertura vegetal nativa sem destoca – São roque de Minas/
MG – Processo Nº 13010001280/19: em 05/09/2019 . *Geraldo Gual-
berto de Faria/Fazenda Capivara – CPF: 547 .581 .146-68 – Supressão 
de cobertura vegetal nativa sem destoca – São roque de Minas/MG 
– Processo Nº 13010001282/19: em 05/09/2019 . *Amauri Joaquim 
vieira/Fazenda veredas – CPF: 051 .078 .496-87 – Intervenção em APP 
com supressão de vegetação nativa – Córrego Danta/MG – Processo 
Nº 13010001308/19: em 09/09/2019 . *Graziela viviane ratts/Fazenda 
Capivari e Pintos – CPF: 044 .472 .316-11 – Intervenção em APP sem 
supressão de vegetação nativa – Bom Despacho/MG – Processo Nº 
13010001335/19: em 12/09/2019 . 

(a) Amanda Cristina Chaves . Supervisora da urFBio Centro oeste .
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rEQuErIMENTo DE DAIA

o Supervisorregional do IEF da urFBIo Centro Norte, torna público 
que o(s) requerente(s) abaixo identificado(s)solicitou(ram): Autoriza-
ção para Intervenção Ambiental por meio de Documento Autorizativo 
para Intervenção Ambiental - DAIA, conforme o(s) processo(s) abaixo 
identificado(s):*JAIR MARCIO DO NASCIMENTO/411.550.096-49/
Fazenda Picao de Cima - Supressão de Cobertura vegetal Nativa 
Com Destoca, para uso alternativo do solo– Curvelo/MG – PA/
Nº02030000567/19: em 03/09/2019 . (a) ronaldo José Ferreira Maga-
lhães . Supervisor regional urFBIo Centro Norte . *MTM PECuá-
rIA LTDA - EPP/25 .587 .817/0001-39Fazenda das Pedras - Supres-
são de Cobertura vegetal Nativa Com Destoca, para uso alternativo do 
solo (Pecuária) – Augusto de Lima/MG – PA/Nº02030000584/19:em 
10/09/2019 . (a) ronaldo José Ferreira Magalhães . Supervisor regional 
urFBIo Centro Norte .
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 ExTrATo DE TErMo ADITIvo Nº 339039 .03 .2676 .05 .19
PArTES: EMG/SEJuSP E EMPrESA A .C BATISTA ALIMENTA-
ÇÃo LTDA . ESPECIE: Quinto termo aditivo ao contrato de prestação 
de serviço para fornecimento de alimentação, na forma transportada, 
em benefício dos servidores e dos sentenciados do presídio de São João 
Del rei/MG . oBJETo: a)A CorrEÇÃo da CLáuSuLA PrIMEIrA 
– Do oBJETo, do 4° TErMo ADITIvo . onde se lê : “ A alteração 
da Cláusula Terceira – Da vigência do contrato, com a ProrroGA-
ÇÃo do contrato inicial por mais 03 meses a contar de 13/06/2019, 
respeitando o limite previsto no inciso II, do art . 57, da Lei 8 .666/93 .´” .  
Leia – se : `` A alteração da Cláusula Terceira –Da vigência do con-
trato, com a ProrroGAÇÃo do contrato inicial por mais 03 meses  
a contar de 14/06/2019, respeitando o limite previsto no inciso II  do 
art . 57, da Lei 8 .666/93 . “b) A ProrroGAÇÃo do contrato Inicial 
por mais 08 meses a contar de 14/09/2019, respeitando o limite pre-
visto no iniciso II, do art . 57 da Lei 8 .666/93 .  c) A ALTErAÇÃo da 
titularidade da contratante de Secretaria do Estado de Administração 
Prisional para Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – 
SEJuSP, conforme Lei Estadual n° 23 .304, de 30 de aio de 2019, que 
estabelece a estrutura orgânica da administração pública do Poder Exe-
cutivo do Estado . Do vALor: o valor global do contrato, em virtude 
da prorrogação em tela, será de r$ 2 .644 .052,57 conforme ANExo 
I deste instrumento . DoTAÇÃo orÇAMENTárIA: Nº 1451 .06 .42
1 .208 .4601 .001 .339039 .03 .0 .10 .1 SIGNATárIoS: rodrigo Machado 
de Andrade, Wilson Gomes da Silva Júnior e Antonio Carlos Batista . 
Assinatura em: 06/092019 .
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ExTrATo DE TErMo ADITIvo Nº 339039 .03 .2669 .04 .19
PArTES: EMG/SEJuSP E EMPrESA ToTAL ALIMENTAÇÃo S/A . 
ESPECIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato prestação de serviço para 
fornecimento de alimentação, na forma administrada, destinado ao Pre-
sídio Itajubá/MG . oBJETo: 1 .1) A ALTErAÇÃo da titularidade da 
contratante para Secretaria do Estado e Justiça da Segurança Pública – 
SEJuSP . 1 .2) ALTErAÇÃo do representante legal da contratada, pas-
sando a ser o Sr . DENILSoN DIAS DE LIMA . 1 .3) A ProrroGA-
ÇÃo do prazo de vigência por mais 03 meses a contar de 07/9/2019 dos 
termos da Cláusula Terceira do Contrato Inicial . Do vALor: o valor 
do contrato, em virtude das alterações em tela será de r$ 871 .629,20, 
conforme ANExo I deste Instrumento . DoTAÇÃo orÇAMENTá-
rIA: Nº 1451 .06 .421 .208 .4601 .0001 .339039 .03 .0 .10 .1 SIGNATá-
rIoS : Wilson Gomes Da Silva Junior, rodrigo Machado de Andrade e 
Denilson Dias de Lima . Assinatura em: 06/09/2019 .
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ExTrATo DE CoNTrATo Nº 339039 .21 .3103
PArTES: EMG/SEJuSP e a EMPrESA CoNSTruTorA S .v .C . 
LTDA . ESPÉCIE: Contrato de prestação de serviço de desobstrução 
de rede hidráulica, destinado a penitenciária Francisco Floriano de 
Paula,que entre si celebram o estado de Minas Gerais . oBJETo: a) 
o presente termo de referência tem por objeto a prestaçãode serviços 
deDESoBSTruÇÃoDErEDE HIDráuLICA destinado aPenitenci-
ária Francisco Floriano de Paula . b) Este Termo de Contrato vincula-se 
ao Termo de referência e à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição . vIGÊNCIA: Este contrato inicia sua vigência a-partir da 
data de sua assinatura, sendo observado o períodomáximode 180 dias, 
contados a partir da situação de emergência, que se deu em 20/08/2019 . 
vALor: o valor total da contratação é de r$ 35 .778,44 . DoTAÇÃo 
orÇAMENTárIA: nº 1451 .06 .421 .208 .4601 .0001 .3 .3 .90 .39 .21 .0 .10 .
1 .SIGNATárIoS: Wilson Gomes da Silva Junior e Sebastião vaz do 
Carmo . Assinatura em:12/09/2019
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DECISÃo SEJuSP/AAADM Nº . 01/2019/2019
BELo HorIZoNTE, 11 DE SETEMBro DE 2019 .

DECISÃo
Considerando as disposições expressas na rESoLuÇÃo GAB SEAP 
N° 50, 23 DE MAIo DE 2019 (6400814), na rESoLuÇÃo SEJuSP 
Nº 23, DE 28 DE AGoSTo DE 2019 (7163411) e no rELATÓ-
rIo - CoMISSÃo DE APurAÇÃo, DE 22 DE JuLHo DE 2019 
(7174724), todos atinentes à “apuração de quebra contratual por reali-
zação de etapa de competência da contratada pela contratante e possí-
veis glosas, inclusive de valores, em decorrência da execução do con-
trato administrativo temporário com o Instituto Brasileiro de Formação 
e Capacitação – IBFC”, DECIDo:
ACoLHEr o entendimento exarado pela Comissão de Apuração, 
através do rELATÓrIo - CoMISSÃo DE APurAÇÃo, DE 22 DE 
JuLHo DE 2019 (7174724), e reforçado pela Assessoria de Acompa-
nhamento Administrativo (AAADM), através do Memorando .SEJuSP/
AAADM .nº 58/2019 (7429593), concluindo, portanto, “que não houve 
quebra contratual quanto à realização de etapa de competência do Ins-
tituto Brasileiro de Formação e Capacitação - IBFC pela Secretaria de 
Estado de Administração Prisional – SEAP”, inexistindo, salvo melhor 
juízo, a ocorrência de “possíveis glosas, inclusive de valores, em decor-
rência da execução do contrato administrativo temporário” .
Publique-se .

General Mario Lucio Alves de Araujo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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DECISÃo SEJuSP/ADM Nº . 01/2019
BELo HorIZoNTE, 06DE SETEMBroDE 2019 .

DECISÃo rECurSAL

Nos termos da Lei Federal nº 8 .666/93, da Lei Estadual nº 14 .184/2002, 
do Decreto Estadual nº 45 .902/2012 e das resoluções nº 049 GAB . 
SEAP/2017 e nº 01/2017, bem como atendendo aos ditames constitu-
cionais consoantes à necessária observância dos princípios da razoa-
bilidade e proporcionalidade que permeiam as decisões administrati-
vas, diante da comprovada inexecução parcial do contrato por parte da 
empresa e diante da comprovada regularidade da tramitação do feito, 
tendo sido oportunizada à recorrente aAmpla Defesa e Contraditório, 
levando-se em consideração a proporcionalidade e razoabilidade da 
sanção aplicada, e com base nos fundamentos consignados na Nota 
Jurídica nº:81/2019 - ldpa - dam (6542214),não acolhoo recursointer-
posto pela Contratada emantenho a decisãoexarada nos autos do Pro-
cesso Administrativo Punitivo nº 039/2018 que acolheu arecomenda-
ção nº 08/2019/SEAP/CPP/2019, aplicando a penalidade de Multa no 
valor de total der$ 1 .151,88 (um mil, cento e cinquenta e um reais e 
oitenta e oito centavos),combinada com advertência,vértice Distribui-
dora Eireli - ME, CNPJ 42 .938 .225/0001-33, sediada na rua Maracanã, 
n°38, Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG, CEP: 30260-180.

General Mario Lucio Alves de Araujo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

6 cm -13 1272337 - 1

ExTrATo DE TErMo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo DA 
SECrETArIA DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurAÇA PÚBLICA
Termo de Prorrogação de ofício do Termo de Colaboração nº 22/2017 . 
Partes: SECrETArIA DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA e APAC DA rEGIÃo METroPoLITANA DE BELo 
HorIZoNTE (APAC DE SANTA LuZIA) . Prorrogado por: 17 (dezes-
sete) dias . Final de vigência: 30/09/2019 . Assinado em: 12/09/2019 . 
Signatários: rodrigo Machado de Andrade – Diretor Geral do DEPEN/
MG .

2 cm -13 1272498 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo 
Do mEio AmBiENtE E Do 

DESENvoLvimENto SuStENtávEL
AvISo DE LICITAÇÃo

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente de Minas Gerais - Semad 
torna público para conhecimento dos interessados, que realizará lici-
tação na modalidade: Pregão Eletrônico - Processo nº . 1371001 
000012/2019 – SEI nº 1370 .01 .0006844/2019-79 – objeto: Contrata-
ção de serviços de agente de integração para a operacionalização de ati-
vidades de estágio, para atender as necessidades dos seguintes órgãos: 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentá-
vel (Semad), Instituto Estadual de Florestas (Ief), Fundação Estadual 
do Meio Ambiente (Feam), e Instituto Mineiro de Gestão das águas 
(Igam), que fazem parte do Sistema Estadual de Meio Ambiente e 
recursos Hídricos (Sisema) . Data: 01/10/2019, às 10h30min . Local: 
rodovia Papa João Paulo II, 4143, Edifício Minas, 2º andar – Serra 
verde – BH/MG . A sessão de lances ocorrerá no site: www .compras .
mg .gov .br, no qual os interessados poderão retirar os presentes editais . 

Belo Horizonte, 14 de setembro de 2019 . 
Diogo Soares de Melo Franco – Subsecretário de 
Administração, Finanças e Tecnologia da Semad .

4 cm -13 1272162 - 1

DECISÃo DoS BENS APrEENDIDoS EM 
ProCESSoS DE AuToS DE INFrAÇÃo

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável – SEMAD notifica os autuados abaixo relacionados, por estarem 
em local ignorado, incerto ou não sabido, da decisão administrativa 
sobre os bens apreendidos pelos respectivos autos de infração . Para 
mais informações os autuados deverão entrar em contato com a Direto-
ria de Auto de Infração, no endereço: 1º andar do Prédio Minas/Cidade 
Administrativa Presidente Tancredo Neves (rodovia Papa João Paulo 
II, número 4143, Serra verde – Belo Horizonte) .

Autuado Nº do AI Decisão sobre a apreensão
Giovani vilela 
Brugnara
CPF: 579 .367 .226-53

80624/2015
Perdimento imediato de 
todos os bens indicados nos 
autos de infração

Cândido Martins Maia 
Junior
CPF: 538 .386 .536-53

27445/2015
Perdimento imediato de 
todos os bens indicados nos 
autos de infração

Amos Soares de Melo
rG: 14 .259 .518 200414/2018

Perdimento imediato de 
todos os bens indicados nos 
autos de infração

Fazenda Sant’anna 
Ltda .
C N P J : 
44 .017 .440/0007-12

19052/2015
Perdimento imediato de 
todos os bens indicados nos 
autos de infração

Idelino Alves Coutinho
CPF: 153 .464 .396-68 17216/2015

Perdimento imediato de 
todos os bens indicados nos 
autos de infração

Jose Nilton Marques 
Coutinho
CPF: 044 .041 .026-66

17214/2015
Perdimento imediato de 
todos os bens indicados nos 
autos de infração

Antônio Martins viana 
Neto
CPF: 428 .002 .008-63

183823/2015
Perdimento imediato de 
todos os bens indicados nos 
autos de infração

Thiago Krossin
CPF: 048 .328 .619-21 164979/2015

Perdimento imediato de 
todos os bens indicados nos 
autos de infração

SECrETArIA DE ESTADo DE MEIo AMBIENTE E 
DESENvoLvIMENTo SuSTENTávEL - SEMAD

CoNvErSÃo DA PENALIDADE DE 
ADvErTÊNCIA EM MuLTA SIMPLES

A Diretoria de Autos de Infração - DAINF notifica os autuados abaixo 
relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, 
da decisão administrativa que promoveu a conversão da penalidade de 
advertência em multa simples .
os interessados deverão entrar em contato com a Diretoria de Autos 
de Infração, no 1º andar do Prédio Minas/Cidade Administrativa Pre-
sidente Tancredo Neves (rodovia Papa João Paulo II, número 4143, 
Serra verde – Belo Horizonte) para obtenção do Documento de Arre-
cadação Estadual (DAE) para quitar o débito devidamente atualizado 
no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data desta publicação, sob 
pena de inscrição em dívida ativa, conforme previsão do Decreto nº 
47.383/2018. Para os esclarecimentos que se fizerem necessários, os 
autuados poderão dirigir-se pessoalmente à referida Diretoria, ou con-
tatar através do telefone (31) 3915-1280, ou e-mail: dainf@meioam-
biente .mg .gov .br .

Autuado valor (Sem 
atualização) Processo AI

Manoel Domingos de 
Souza
CPF: 206 .202 .336-72

r$ 302,01 547780/2018 37716/2015

Alfredo Alves Pereira
CPF: 150 .272 .758-70 r$ 302,01 526610/2018 24068/2015

José Carlos Coelho 
Cardoso
CPF: 246 .144 .757-87

r$ 302,01 676275/2019 29162/2015

*Decisão sobre a penalidade de apreensão: Perdimento imediato de 
todos os bens indicados no auto de infração .

CoNFIrMAÇÃo DE PENALIDADE DE MuLTA
A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável – SEMAD notifica os autuados abaixo relacionados, por estarem 
em local ignorado, incerto ou não sabido, da decisão administrativa que 
confirmou a(s) penalidade(s) de multa aplicada(s) nos respectivos autos 
de infração, haja vista a não apresentação de defesa ou a apresentação 
da mesma de forma intempestiva, conforme o caso . o autuado deverá 
entrar em contato com a Diretoria de Autos de Infração, no 1º andar 
do Prédio Minas/Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves 
(rodovia Papa João Paulo II, número 4143, Serra verde – Belo Hori-
zonte) para obtenção do Documento de Arrecadação Estadual (DAE) 
para quitar o débito devidamente atualizado no prazo de 20 (vinte) dias 
a contar da data desta publicação, sob pena de inscrição em dívida ativa, 
conforme previsão do Decreto nº 47 .383/2018 . Para os esclarecimentos 
que se fizerem necessários, o autuado poderá dirigir-se pessoalmente à 
referida Diretoria, ou contatar através do telefone (31) 3915-1280, ou 
e-mail: dainf@meioambiente .mg .gov .br

Autuado valor (Sem 
atualização) Processo AI

Thiago Krossin
CPF: 048 .328 .619-21 r$ 525,89 673246/2019 164979/2015

Alfredo Alves Pereira
CPF: 150 .272 .758-70 r$ 302,01 526610/2018 24068/2015

José Carlos Coelho 
Cardoso
CPF: 246 .144 .757-87

r$ 302,01 676275/2019 29162/2015

Aldery de oliveira
CPF: 023 .679 .856-18 r$ 2 .704,56 545357/2018 38003/2015

Humberto Evange-
lista Gil
CPF: 072 .492 .921-53

r$ 10 .0001,00 618258/2018 85071/2013

onesio Barbosa de 
oliveira
CPF: 761 .959 .376-49

r$ 6 .354,81 618321/2018 101520/2013

*Decisão sobre a penalidade de apreensão: Perdimento imediato de 
todos os bens indicados no auto de infração .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3201909132133180133.


